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8ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL DO CAU/DF 
BRASÍLIA - DF, 9 DE SETEMBRO DE  2014 

ATA 
Início: 14h – 13.05.2014. Término: 14h50. 1) PRESENÇAS: CONSELHEIROS: Tony 1 
Marcos Malheiros, Durval Moniz B. de Aragão Junior, Marcelo Baiocchi Villa-Verde 2 
Carvalho e Aleixo Anderson de Souza Furtado 1.1) FUNCIONÁRIOS DO CAU/DF: 3 

Anderson Schneider, Cristiano Ramalho, Daniela Borges, Luciana de Paula Vieira e Karla 4 
Dias F. Alves. 2) ABERTURA DOS TRABALHOS: Iniciado os trabalhos pelo Conselheiro 5 
Tony Malheiros a palavra foi passada ao Gerente de Fiscalização que trouxe a 6 
conhecimento da CEP-CAU/DF, conforme determinação da presidência, da decisão da 7 
Anatel, comunicada ao CAU/DF por meio do ofício n.º 31/2014-AFPE/SAF-ANATEL, de 8 
contratar engenheiros civis “tendo em vista as especificidades das atribuições que serão 9 
desempenhadas, como, por exemplo, buscar soluções técnicas para a implantação de 10 
projeto, tratar de execução do projeto arquitetônico (...)”. O Gerente de Fiscalização propôs 11 
à CEP-CAU/DF que, dado aos frequentes questionamentos apresentados por profissionais 12 
arquitetos e urbanistas quanto a atuação do CREA-DF, sobretudo quanto à fiscalização 13 
daquele Órgão, a criação de uma comissão específica visando a conciliação dos 14 
procedimentos dos dois Conselhos. A CEP-CAU/DF DELIBEROU a abertura de um 15 
processo no SICCAU cujo assunto é a criação de uma Comissão de Harmonização entre 16 
CREA-DF e CAU/DF sendo a primeira providência a ser adotada a elaboração de ofício 17 
endereçado ao CREA-DF com a proposta de criação da referida comissão de 18 
harmonização e encaminhamento da proposta à Plenária para ratificação. Processo n.º 19 
63.847/2013 de interessada Mara Lucia Abdanur, DELIBEROU-SE 1) Notificar a empresa 20 
Bio Engenharia LTDA por ausência de registro no CAU e; 2) encaminha o processo à CED-21 
CAU/DF para averiguação da conduta do sr. Georges Cho Gyel Raoul Martin. Com relação 22 
ao processo n.º Protocolo n° 131832/2014 que trata de denúncia apresentada pelo 23 
arquiteto e urbanista Luís Fernando Zeferino, CAU A28266-9 a respeito de contratação de 24 
projetos arquitetônicos por pregão eletrônico, DELIBEROU-SE oficiar o CAU/BR para que 25 
tome ciência e as providências devidas. Após as considerações finais e não havendo mais 26 
nada a tratar, às 14h50 foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente Ata.  27 

Brasília (DF), 13 de agosto de 2014. 
 
 
 
 

Arq. e Urb. Aleixo Anderson Furtado 
Conselheiro CEP-CAU/DF 

 
 
 

Arq. e Urb. Gunter Roland Kohlsdorf Spiller 
Conselheiro CEP-CAU/DF 

 
 
 
 

Arq. e Urb. Durval Moniz B. de Aragão Filho 
Conselheiro CEP-CAU/DF  

 
 
 

Arq. e Urb. Marcelo Baiocchi V. Carvalho 
Conselheiro CEP-CAU/DF 

 

    

 

 

Arq. e Urb. Tony Marcos Malheiros 
Conselheiro CEP-CAU/DF 


